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PROJETO DE LEI Nº 004 DE 30 DE JANEIRO DE 2026
INSTITUI COMO FERIADO RELIGIOSO MUNICIPAL O DIA 19 DE MARÇO, DIA DE SÃO JOSÉ, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADORA SIRLENE SILVA SOUZA TELES - PL

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica instituído como Feriado Religioso Municipal o dia 19 de Março, Dia de São José, padroeiro do Município e da Paróquia local, ficando incluída tal data no rol oficial de feriados do Município de São José dos Quatro Marcos/MT.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
​
PAÇO MUNICIPAL JOSÉ VALVERDE FILHO
SALA DAS SESSÕES “SALVADOR GARCIA GAMARRA”

AOS 30 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2026
SIRLENE SILVA SOUZA TELES
Vereadora – PL
​Justificativa
​O presente Projeto visa a criação do feriado municipal no dia 19 de março, data dedicada a São José, padroeiro do nosso município e da paróquia local.
​É de conhecimento desta parlamentar que o argumento jurídico e administrativo utilizado anteriormente é de que o feriado de 1º de maio já contemplaria a figura de São José. No entanto, faz-se necessário pontuar distinções fundamentais:
​Identidade e Tradição: O dia 1º de maio é internacionalmente reconhecido como o Dia do Trabalho. O foco da data é a luta de classes e as conquistas trabalhistas. Já o dia 19 de março é a data magna da Igreja Católica para honrar São José, sendo a data que verdadeiramente mobiliza a fé e o sentimento de pertença da nossa comunidade religiosa.
​Autonomia Municipal: A Lei Federal nº 9.093/1995 permite que os municípios instituam até quatro feriados religiosos, de acordo com a tradição local, neles incluída a Sexta-Feira da Paixão. Portanto, há amparo legal para que São José dos Quatro Marcos tenha sua data religiosa específica.

​Fomento Cultural: A oficialização do feriado em 19 de março permite que as celebrações da Paróquia e as festividades tradicionais ocorram com a dignidade e a participação que o padroeiro merece, sem a "divisão de atenções" com o feriado civil do Dia do Trabalho.
​Diante do exposto, e considerando a importância de preservar as raízes e a fé da nossa população, submeto esta proposta à apreciação do Poder Legislativo para que se converta em Projeto de Lei.
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